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EMENTA: Nomeia Praça Pública, JOSÉ 
MANOEL DA SILVA, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de MARCOLÂNDIA - PIAUÍ, no uso de suas atribuições Jegais 
faz saber que a Câmara Municipal de Marcolândia/Piauí deliberou, aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 º . Fica nomeada de "JOSÉ MANOEL DA SILVA", a Praça Pública, localizada na 
Avenida Corinto Matos, Próximo aos correiros, neste Município de Marcolândia. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
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Maria Edilanjia de Sousa Nobre 
Vereadora da Câmara Municipal de Marcolândia - Piauí 

A Ordem do dia da sessão de hoJe 
Sala das sessões da Câmara Municipal 
de Marcolândla - PI aos 
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